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c) a 3ª via será anexada ao DANFE emitido para acompa-
nhar a mercadoria no seu transporte;

d) a 4ª via será entregue ao Sindicato do Comércio Varejista 
de Material de Escritório e Papelaria de São Paulo e Região - 
SIMPA;

II – a saída efetiva das mercadorias comercializadas durante 
o evento deverá ocorrer até o dia 30 de novembro de 2014;

III - na emissão da Nota Fiscal, deverá ser incluída no campo 
observações a expressão: "Operação com base no Decreto ... 
(mencionar o nº e a data deste decreto);

IV - a Nota Fiscal referida no inciso III deverá ser lançada 
no livro de Registro de Saídas, indicando-se no campo "Obser-
vações" o número e a data deste decreto;

V - o valor do imposto correspondente às Notas Fiscais emi-
tidas nos meses de agosto a novembro de 2014, em decorrência 
do evento, deverá ser estornado no livro Registro de Apuração 
do ICMS do respectivo mês, no código 008, e deverá ser debi-
tado o mesmo valor no mês imediatamente seguinte, no código 
002, informando-se esses lançamentos nas Guias de Informação 
e Apuração do ICMS - GIAs correspondentes aos meses indica-
dos, com expressa referência a este decreto.

Artigo 3° - A Secretaria da Fazenda manterá plantão fiscal 
durante o período do evento em recinto próprio do pavilhão 
de exposições, onde deverá ser apresentado o pedido de for-
necimento de que trata o inciso I do artigo 2º para a aposição 
do visto fiscal.

Artigo 4º - O Sindicato do Comércio Varejista de Material 
de Escritório e Papelaria de São Paulo e Região – SIMPA deverá 
apresentar no Posto Fiscal 10 - Lapa/Santana da Delegacia 
Regional Tributária da Capital - DRTC-II, no prazo de 5 (cinco) 
dias contados do término do evento, planilha eletrônica con-
tendo a relação consolidada de todas as operações realizadas 
durante o evento, conforme modelo constante no Anexo Único.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de julho de 2014
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Nelson Luiz Baeta Neves Filho
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e 
Inovação

Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de julho de 2014.

Marcelo Mattos Araujo
Secretário da Cultura
Rogerio Hamam
Secretário de Desenvolvimento Social
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Tadeu Morais de Sousa
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
Marcos Rodrigues Penido
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Habitação
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de julho de 2014.

 DECRETO Nº 60.629, 
DE 3 DE JULHO DE 2014

Fixa prazos especiais para recolhimento do ICMS 
nas saídas de mercadorias decorrentes do evento 
que especifica e dá outras providências

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
artigo 59 da Lei 6.374, de 1° de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1° - Fica prorrogado por 30 (trinta) dias o prazo 

para o recolhimento do ICMS incidente nas saídas de merca-
dorias, inclusive o relativo ao recolhimento do imposto devido 
por substituição tributária, decorrentes de negócios firmados 
durante o evento Office Brasil Escolar - 28ª Feira Internacional 
de Produtos para Papelarias, Escritórios e Escolas, a ser reali-
zado no período de 11 a 14 de agosto de 2014, no pavilhão 
de exposições do Parque Anhembi, no município de São Paulo, 
Estado de São Paulo, observados os dias de vencimento dos 
prazos estabelecidos na legislação, especialmente os previstos 
no Anexo IV do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30 de novembro de 2000, e no Decreto 59.967, de 
17 de dezembro de 2013.

Artigo 2° - Para fruição do benefício de que trata este decre-
to deverão ser observadas as seguintes condições:

I - em relação aos negócios firmados durante o evento, 
deverá ser emitido pedido de fornecimento da mercadoria em 5 
(cinco) vias, sendo que a 5ª via será entregue ao comprador e as 
demais, vistadas pelo fisco, terão a seguinte destinação:

a) a 1ª via será mantida pelo vendedor;
b) a 2ª será entregue ao fisco no local do evento;

 DECRETO Nº 60.627, 
DE 3 DE JULHO DE 2014

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a 
título precário e gratuito e por prazo indetermi-
nado, em favor do Município de Taubaté, da área 
que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título precário e gratuito e por prazo indeterminado, em 
favor do Município de Taubaté, de uma área com 19.300,00m2 
(dezenove mil e trezentos metros quadrados), identificada como 
parte anexa ao Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico 
de Taubaté, localizado entre a Avenida Amador Bueno da Veiga e 
a Avenida Benedito Elias de Souza, naquele município, conforme 
identificada nos autos do processo SAP-353/14 (CC-60.276/14) 
c/apensos.

Parágrafo único – O imóvel de que trata o “caput” deste 
artigo, destinar-se-á à construção de unidades de atendimento 
à saúde, no município.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de julho de 2014
GERALDO ALCKMIN
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de julho de 2014.

 DECRETO Nº 60.628, 
DE 3 DE JULHO DE 2014

Dá nova redação ao artigo 3º do Decreto nº 
56.091, de 16 de agosto de 2010, que alterou a 
denominação do Conselho Estadual sobre Drogas 
para Conselho Estadual de Políticas sobre Drogas 
– CONED

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 3º do Decreto nº 56.091, de 16 de agos-

to de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Artigo 3º - O Conselho Estadual de Políticas sobre Drogas 

– CONED será composto pelos seguintes membros titulares, 
designados juntamente com os respectivos suplentes, pelo 
Governador do Estado:

I – 3 (três) representantes da Secretaria da Justiça e da 
Defesa da Cidadania, sendo:

a) 1 (um) do Gabinete do Secretário;
b) 1 (um) do Instituto de Medicina Social e de Criminologia 

de São Paulo – IMESC;
c) 1 (um) da Fundação Centro de Atendimento Socioeduca-

tivo ao Adolescente – Fundação CASA-SP;
II – 3 (três) representantes indicados pela Secretaria da 

Saúde, sendo:
a) 1 (um) da Coordenadoria de Planejamento de Saúde;
b) 1 (um) do Centro de Vigilância Sanitária;
c) 1 (um) do Centro de Referência de Álcool, Tabaco e 

Outras Drogas – CRATOD;
III - 2 (dois) representantes indicados pela Secretaria da 

Segurança Pública, sendo:
a) 1 (um) da Polícia Civil, escolhido entre os integrantes 

da Divisão de Prevenção e Educação - DIPE do Departamento 
Estadual de Prevenção e Repressão ao Narcotráfico – DENARC;

b) 1 (um) da Polícia Militar do Estado de São Paulo, escolhi-
do entre os integrantes do PROERD – Programa Educacional de 
Resistência às Drogas e à Violência;

IV – 2 (dois) representantes da Secretaria da Educação;
V – 1 (um) representante da Secretaria de Planejamento e 

Desenvolvimento Regional;
VI – 1 (um) representante da Secretaria de Esporte, Lazer 

e Juventude;
VII - 1 (um) representante da Secretaria da Cultura;
VIII - 1 (um) representante da Secretaria de Desenvolvi-

mento Social;
IX – 1 (um) representante da Secretaria da Administração 

Penitenciária;
X – 1 (um) representante da Secretaria do Emprego e 

Relações do Trabalho;
XI – 1 (um) representante da Secretaria da Habitação;
XII - 1 (um) representante da Procuradoria Geral do Estado;
XIII - 1 (um) representante do Fundo Social de Solidariedade 

do Estado de São Paulo – FUSSESP;
XIV - 6 (seis) representantes da comunidade acadêmico-

científica, de notório saber na área de drogas, tabaco e álcool;
XV – 8 (oito) representantes da sociedade civil, pertencen-

tes a organizações não-governamentais de reconhecida atuação 
na área de drogas, tabaco e álcool;

XVI - 1 (um) representante de cada uma das seguintes 
entidades, mediante convite:

a) do Conselho Regional de Enfermagem;
b) do Conselho Regional de Farmácia do Estado de São 

Paulo;
c) do Conselho Regional de Medicina do Estado de São 

Paulo;
d) do Conselho Regional de Psicologia;
e) do Conselho Regional de Serviço Social;
f) da Ordem dos Advogados do Brasil;
g) do Departamento de Polícia Federal;
h) do Ministério Público Federal;
i) da Defensoria Pública do Estado de São Paulo;
j) do Ministério Público do Estado de São Paulo;
k) da Coordenadoria de Política sobre Drogas da Prefeitura 

de São Paulo.
§ 1º - Os membros titulares e suplentes do CONED terão 

mandato de 2 (dois) anos, permitida uma recondução.
§ 2º – O membro titular e seu suplente, ausentes por 4 (qua-

tro) vezes, de forma injustificada, ou por 6 (seis) vezes, ainda 
que justificadamente, no mesmo ano, terão sua substituição 
solicitada ao órgão ou entidade que representam.

§ 3º - Todas as ausências serão consignadas em ata e, 
havendo 2 (duas) ausências injustificadas e consecutivas, estas 
serão comunicadas ao órgão ou entidade respectivos.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de julho de 2014
GERALDO ALCKMIN
Eloísa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Fernando Grella Vieira
Secretário da Segurança Pública
Herman Jacobus Cornelis Voorwald
Secretário da Educação
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
José Auricchio Junior
Secretário de Esporte, Lazer e Juventude

“XXV – Centro de Progressão Penitenciária de Porto Feliz.”.
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 3 de julho de 2014
GERALDO ALCKMIN
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de julho de 2014.

 DECRETO Nº 60.624, 
DE 3 DE JULHO DE 2014

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a 
título precário e gratuito e por prazo indetermina-
do, em favor do Município de Itajobi, do imóvel 
que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título precário e gratuito e por prazo indeterminado, 
em favor do Município de Itajobi, de um imóvel localizado na 
Estrada Itajobi, Km 15, Bairro Assai, s/nº, naquele município, com 
área de terreno de 1.160,00m2 (um mil, cento e sessenta metros 
quadrados) e 717,87m2 (setecentos e dezessete metros qua-
drados e oitenta e sete decímetros quadrados) de construção, 
cadastrado no SGI sob o nº 44848, conforme identificado nos 
autos do processo SPDR-15.915/13 (CC-89.449/14).

Parágrafo único – O imóvel de que trata o “caput” deste 
artigo, destinar-se-á à implantação de um Projeto Social, visando 
acolher crianças e adolescentes em situação de risco.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de julho de 2014
GERALDO ALCKMIN
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de julho de 2014.

 DECRETO Nº 60.625, 
DE 3 DE JULHO DE 2014

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a 
título precário e gratuito e por prazo indetermina-
do, em favor do Município de Rancharia, da área 
que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título precário e gratuito e por prazo indeterminado, 
em favor do Município de Rancharia, de uma área com 35,59m2 
(trinta e cinco metros quadrados e cinquenta e nove decímetros 
quadrados), composta de três salas localizadas nas dependên-
cias do imóvel ocupado pela Casa da Agricultura, sob a admi-
nistração e guarda da Coordenadoria de Assistência Técnica 
Integral –CATI, da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, 
situado na Avenida Dom Pedro II, nº 1391, Centro, naquele muni-
cípio, cadastrado no SGI sob o nº 3615, conforme identificadas 
nos autos do processo SAA-8.198/13 (CC-87.402/14).

Parágrafo único – A área de que trata o “caput” deste 
artigo, destinar-se-á à instalação das Secretarias Municipais de 
Agricultura e Meio Ambiente.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de julho de 2014
GERALDO ALCKMIN
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Mônika Carneiro Meira Bergamaschi
Secretária de Agricultura e Abastecimento
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de julho de 2014.

 DECRETO Nº 60.626, 
DE 3 DE JULHO DE 2014

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a 
título precário e gratuito e por prazo indetermina-
do, em favor do Município de Santa Rita do Passa 
Quatro, do imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título precário e gratuito e por prazo indeterminado, 
em favor do Município de Santa Rita do Passa Quatro, de um 
imóvel localizado na Avenida Severino Meirelles, nº 896, naque-
le município, com área de terreno de 664,30m2 (seiscentos e 
sessenta e quatro metros quadrados) e 675,75m2 (seiscentos e 
setenta e cinco metros quadrados e setenta e cinco decímetros 
quadrados) de construção, cadastrado no SGI sob o nº 46909, 
conforme identificado nos autos do processo SPDR-18.151/14 
(CC-89.442/14).

Parágrafo único – O imóvel de que trata o “caput” deste 
artigo, destinar-se-á à implantação de uma Biblioteca Municipal, 
de um Museu e de um espaço para a realização de eventos 
educacionais e culturais.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de julho de 2014
GERALDO ALCKMIN
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de julho de 2014.

ANEXO ÚNICO
RELAÇÃO DE OPERAÇÕES REALIZADAS DURANTE O EVENTO

CNPJ do 
emitente

IE do emi-
tente

Nome empresarial do 
emitente

Nº pedido Data CNPJ do adqui-
rente

IE do adqui-
rente

Nome empresarial do 
adquirente

UF do adqui-
rente

Valor da Ope-
ração (R$)

OFÍCIO GS-CAT Nº 298/2014
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que fixa prazo adicional de 30 (trinta) dias 
para o pagamento do ICMS relativo às operações efetuadas no 
período de 11 a 14 de agosto de 2014, no recinto do evento 
Office Brasil Escolar 2014 - 28ª Feira Internacional de Produtos 
para Papelarias, Escritórios e Escolas, a ser realizado no pavilhão 
de exposições do Parque Anhembi, no município de São Paulo, 
Estado de São Paulo.

Com base no decreto proposto, as empresas expositoras 
poderão se beneficiar de uma prorrogação de prazo para reco-
lhimento do ICMS devido pelas operações com mercadorias, 
relativamente aos negócios contratados no local indicado, 
cujas saídas efetivamente ocorram até o último dia do mês de 
novembro de 2014.

De acordo com os organizadores do evento, a medida incen-
tivará a realização de negócios, aumentando o faturamento das 
empresas expositoras, o que vai ao encontro das prioridades 
do governo em promover o crescimento do setor produtivo do 
Estado de São Paulo.

A medida não representará renúncia de receita, na forma 
da regulação da Lei de Responsabilidade Fiscal, considerando 
que o imposto não será dispensado ou reduzido, mas efetiva-
mente recolhido no mês subseqüente àquele fixado nas normas 
comuns da legislação de regência.

Cabe também considerar que o volume de operações tribu-
tadas presta-se a compensar, com vantagem, a postergação do 
prazo para recolhimento do imposto.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 60.630, 
DE 3 DE JULHO DE 2014

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no Convênio ICMS-128/94, 
de 20 de outubro de 1994,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a vigorar, com a redação que se segue, o 

§ 2º do artigo 3º do Anexo II do Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Pres-
tações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 
30 de novembro de 2000:

“§ 2° - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto rela-
tivo à entrada de mercadoria, bem como à correspondente pres-
tação de serviço de transporte, quando destinar-se a integração 
ou consumo em processo de industrialização das mercadorias 
indicadas nos incisos I a XV, XXII e seguintes.” (NR).

Artigo 2º - Fica acrescentado o inciso XXIV ao artigo 3º do 
Anexo II do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 
2000, com a seguinte redação:

“XXIV – medicamentos com ação terapêutica e respectivos 
princípios ativos indicados a seguir:

a) Analgésico Antitérmico: Paracetamol;
b) Analgésico Opióide: Tramadol;
c) Antiasmático: Montelucaste de sódio;
d) Antibacteriano: Amoxicilina + Clavulanato;
e) Anticontraceptivo: Levonorgestrel isolado ou em asso-

ciação;
f) Anticonvulsivantes: Carbamazepina;
g) Anti-inflamatório: Ibuprofeno;
h) Tratamento da Artrose: Sulfato de glicosamina/condroi-

tina.” (NR).
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 3 de julho de 2014
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de julho de 2014.
OFÍCIO GS-CAT Nº 508/2014
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto que introduz alterações no Regulamento 
do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro 
de 2000.

A minuta inclui medicamentos no rol de produtos que com-
põem a cesta básica, os quais são beneficiados com a redução 
da base cálculo do ICMS.

Com esses esclarecimentos e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 60.631, 
DE 3 DE JULHO DE 2014

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Casa Civil, visando ao atendi-
mento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 15.265, de 26 de dezembro de 2013,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 4.200.000,00 

(Quatro milhões, duzentos mil reais), suplementar ao orçamento 
da Casa Civil, observando-se as classificações Institucional, Eco-
nômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 60.066, de 15 de janeiro de 2014, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.


